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LEI N" I86,

ft
ESTADO DE M,{TO GROSSO

PREFEITTIRA NTIINICIPAL DE RONDOLANDI.{
GABINETE DO PREFEITO

DE l I D[. NOYE]IBRO DE 2008.

,,\I.iTORIA DO POD F],R E,XECT,TI\'O

Atrlrtri:ct o ltírrnicípio a oulor€:or enr .fàt'rtr da

Assoc'iaç'ào do Pttt'tt lndígcna Zoró P'1N(;'"11"1

t'ttncessãtt tle dircilo ral! Lla ttso sobre o imót'el

dcstinatb att tlesent'olt'itne nto Lla '\ua aÍit'idade'

cont ltso axcltrsirtt pora.fins dc utnsÍrtrir stto scde'

oPREFEIToMIINICIPALDERoNDolÂnota.Estadode
Mato Grosso, no uso de suas atribuições'

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou' e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. l"' Fica o Municipio autorizado a outorgar em làvor da

Associaçào do Povo tndigena Zorô PANGYJEJ concessào de direito real de uso sobre

oimóveldestinadouoO.r.n,otui*entodasuaatividade'comusoexclusivoparafinsde
const uir suâ sede.

Art. 2". O irnóvel' objeto da concessào de direito real de uso' e

constituídotlosLotesn.0l.rnedindo:12.54r.]l]'33.totalizarldo,ll7.9582rn::Lotenn02.
medindo:ll.54r33.33.totalizando4l7'9582m']:l'oten'03'tnedindo:12'54x3333'
totalizando 417-9582nrr: . t'ott n" 20' medindo: l2'5'1 r 11333' totalizando 417'9582mr:

iãàãr ã. ,fr^d;a no 15 . tã"uii'oan' entle as Ruas Mathilde Klemz' Rua Suruí e Rua

cinta Larga. Zona Urbana ãesta cidade de Rondolândia. com área superlicial total de

l.67l.8:j28rn,.conÍ-ormematricr,lasrloCarlastl.olrnobiliáriorlaSecretariaGeralde
An'ecadaçào e Fiscalização 

'i'lif'uta"o' 
e mapa de localizaçào' planta anexa' que fica

fazendo patte integrante desta Lei'

Art. 3". A concessào será revogada

a)-seaconcesslonana:
t - não utilizar o inlóvel no prazo de dois anos:

It - dissolver-se ou deirar de funcionar regulannentel 
-

III - dar destinação diversa ao imóvel ou de qualquer Íbtma

desatender os ohjetivos da cottcessào:

lV - passar a renlunerar os membros da f)ireçào:

W
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da área.

estabelecida:
III

tributários do terreno.

\r - deiral de atender os encaÍgos civis. administ'ativos e n'ibutários

b) se os Associados atendidos pela concessionária:

I - nào lhe detem o tlso prometido:
Il desviarem sua finalidade. dando ao teneno destinaçào diversa da

deirar de atender os encargos civis. adminisfi'ativos e

Parágrafo único. Enr caso de revogaçào

reverlerá integralmente ao patrimônio do Municipio- assinl

implementadai no imóvel passarào ao Patrimônio do Município'

concessionário ou Associado qualquer direito à indenizaçào'

Art.4". Esta Lei enfi'a em vigor na data da sua publicaçào

Art. 5". Revogan-se as disposições em contráno

Paço Municipal. aos I I de Novembro de 2008

Jose e§ de Souza

Pref'eit o

da concessào. a área

colno- as benfeitorias
sem caber ao

Prc.feiruro Municipul de Rorulolôruliu - M«lo (intsstt - trtrtt"lmronlolundiu'cont'hr

R;u Mtdtilde Klcmz. s/n' Cent , _ CEP 78..18íÀ000 _ Fone: (66) .]512.1072. _ (-EP: 78..1.18.00()



(()

ft
.I-ERMO DE CONCESSÃO DE DIRLI'TO RE,AL DE USO N"..".../GAB/PMR

O MUNICiPIO DE RONDOLÂNDIA-MT, com sede nesta cidade. Rua Mathilde Klenz, s/n'

centro. inscrito no CNpJ sob o n' 04.221 .48610001-49. neste ato representado pelo Prefeito

ür"i"lp.ilósÉ cuenes SogZA, brasileiro, casado, Pecuarista. residente e domiciliado

neste municipio. Portador da Cédula de ldentidade N" 166.093 - SSP/RO e inscrito no CPF/MF

sob o N. 14? 9gl.o52-72, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei orgânica do

Municipio e de acordo com a autorizaçào concedida através da Lei Municipal n" "" /2008.

.in,'ft"rn,.nt" denominado CEDENTE e do outro lado. à Associação do Povo Indigena Zoró -
PANGYJEJ.CNPJn"...............cornsedeeforonestacidadedeRondolandia-MT'declarada
entidade de utilidade pública municipal pela Lei Municipal n'91' de 2.l di djlt:l'", de 2005'

neste ato representada por r", ,.p,.'"ntante legal. AIFREDO SEP KIAT ZORO' brasileiro'

... .... ... CPt tto. ." ", CI/RG no' . "'' residente e douriciliado neste

municipio. na Terra lndi,eena Zoró. Aldeia '. OLITORGA concessão de direito real de

uso sobre um imóvel constituido dos Lotes n' 0l' medindo: 12'54 x 33 13' totalizando

417,s582n]'t Lote n" 02. medindo. 12.5'{ x 3i.i3. rotalizando 417'9582mr' Lote n" 0l' medindo:

tZ,i+ r::::, totalizando 417,9582m'?, e Lote no 20' medindo: 12'54 r ji'33' totalizando

417,9582mr; todos da Quadra no I 5 e localizados entre as Ruas Mathilde Klemz' Rua Surui e

R;; ai;; Lu.gu. zonu urbana desta cidade de Rondolândia. com área superficial total de

l.ó71,8328nr:, con['o,.e uratr]iculas do Cadastro Imobitiário da Secreta.ia Geral de A,'ecadação

eFiscalizaçãoTributária'emapadelocalização.plantaanera,queficafazendoparteintegrante
deste contrato. destinado 

"*"iu'riuut "n,. 
paÍa ati;idade e objetivo da Associação' em especial'

paro .fins le construir suo sele

Apresenteconcessãodedireitorealdeusoserárevoqadacasoaconcessionàrianàoutilizeo
imóvelnoprazodeaoi,uno,.dissolr,aoudeixedefuncionarregularmente.dêdestinação
diversa ao imóvel: desatenda ãs objetivos da concessào; passe a remunerar os membros da

ói,'"ça., o, deite de atctlder o' *""'got civis' adrninistlativos e tr ibutários da ár'ea Da trlesma

forma. a concessão de direiã i"ui ã. ,ro será revogada se os Associados atendidos pela

concessionária nào derenr ao-imôvel o uso prometidõ; desviarem sua finaridade. dando ao

terÍeno ou lotes destinação d;r;;r; J" estabelecida. ou deixarem de atender os encargos civis.

administrativos e tributários da área'

Emcasoderevogaçãodaconcessão'aáreareverteráaopatrimôniodoMunicipio,assimcomo,
asbenfeitoriasi.pl*mentaaasnoi.ó,etpassaraoaoPatrimôniodoMunicipio.semcaberao
concessionário ou Associado qualquer direito à indenização'

Paço Municipal' Rondolândia-MT' aos ' de " " de 2008'

Prefeito MuniciPal

Presidente da Associaçào tndigena do Povo Zoró - Pangyjel

Procurador-Geral do MuniciPio
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